[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 318/18-SG.
Esteio, 18 de Abril de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto, aprovado em Sessão Ordinária de 17 de Abril, solicita que Vossa Excelência determine a secretaria competente, para que realize a adequação da pavimentação da Rua 24 de Agosto, entre os n° 1149 e 1161, pois, segundo informações, ocorre o acúmulo de água pluvial no local, devido ao não escoamento adequado da mesma e a remoção de boca de lobo que existia neste mesmo local, e que segundo o oficio n° 131/18, deveria ser executado em março de 2018. Foto em anexo.

Os moradores alegam a existência prévia de uma boca de lobo no local e que com a construção de um prédio neste endereço a mesma foi removida, dificultando o escoamento das águas pluviais e  favorecendo alagamento da via. 

[bookmark: _GoBack]Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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